
PROJETO DE LEI No      , DE 2005
(Do Sr. Paulo Feijó)

Dispõe sobre mecanismos de incentivo a
projetos  de  proteção  ao  meio  ambiente  e
doações  ao  Fundo  Nacional  de  Meio
Ambiente,  instituído  pela  Lei  nº  7.797,  de
1989.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre incentivo fiscal para aplicação
em projetos de proteção ao meio ambiente e doação ao Fundo Nacional do Meio
Ambiente, instituído pela Lei nº 7.797, de 1989.

Art. 2º É facultado às pessoas físicas ou jurídicas a opção
de aplicar parcelas do Imposto sobre a Renda, a título de doação ou patrocínio,
no  apoio  direto  a projetos  de  proteção ao  meio  ambiente  sem fins  lucrativos,
habilitados para esse fim pelo órgão ambiental federal competente.

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do Imposto sobre a
Renda  as  quantias  efetivamente  aplicadas  nos  projetos  referidos  no  caput,
observado  o  disposto  no  §  2º,  nas  condições  estabelecidas  pela  legislação
tributária vigente.

§ 2º As deduções de que trata o parágrafo anterior ficam
limitadas a cinco por cento do imposto devido.

Art. 3º As doações e patrocínios serão destinadas a projetos
em conformidade com a Política Nacional de Meio Ambiente, estabelecida pela
Lei nº 6.938, de 1981, e que atendam aos seguintes objetivos:
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I – conservação dos ecossistemas naturais;

II  –  redução ou eliminação  da  poluição e da degradação
ambiental;

III – produção e difusão de tecnologias voltadas para o uso
sustentável dos recursos naturais;

IV - implantação de unidades de conservação, nos termos
da  Lei  nº  9.985,  de  2000,  que  institui  o  Sistema  Nacional  de  Unidades  de
Conservação da Natureza, em especial a implantação de Reserva Particular do
Patrimônio Natural;

V – manutenção de jardins botânicos e zoológicos;

VI  –  produção  e  divulgação  de  materiais  destinados  à
educação ambiental;

VII – treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos
para uso em atividades de proteção ao meio ambiente.

Art.  4º  Somente  serão  beneficiados  por  doação  ou
patrocínio, nos termos desta lei, os projetos de proteção ao meio ambiente:

I  –  apresentados  e  implantados  por  organização  não-
governamental devidamente constituída, na forma da lei, e em funcionamento há
pelo menos um ano;

II – apresentados ao órgão ambiental  federal competente,
ou a quem este delegar, acompanhado de orçamento analítico;

III  –  que  preencham  os  critérios  de  habilitação  definidos
pelo órgão ambiental federal competente.

Parágrafo único. Para habilitação dos projetos, deverá ser
observado o princípio da não concentração por beneficiário.

Art.  5º  A  existência  de  pendências  ou  irregularidades  na
execução  de  projetos  da  organização não-governamental  proponente  junto  ao *
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Governo federal suspende a análise ou concessão de novos incentivos, até que a
pendência ou irregularidade seja corrigida.

Art.  6º  A  organização  não-governamental  deve  ser
notificada dos motivos da não habilitação do projeto, no prazo de cinco dias.

Parágrafo  único.  Caberá  pedido  de  reconsideração  à
notificação mencionada no caput, na forma do regulamento.

Art. 7º A habilitação somente terá eficácia após publicação
de  ato  oficial  contendo  título  do  projeto  e  a  organização  não-governamental
responsável, valor autorizado para obtenção de doação ou patrocínio e prazo de
validade da habilitação.

Art. 8º O projeto habilitado a doação ou patrocínio deve ser
acompanhado e avaliado durante  sua execução,  pelo  órgão ambiental  federal
competente ou por quem este delegar, sem prejuízo da atuação do órgão federal
responsável pela sua fiscalização tributária.

§  1º  A  prestação  de  contas  relativa  aos  recursos
provenientes de doação ou patrocínio deve ser feita nos termos do regulamento.

§  2º  O  projeto  de  que  trata  o  caput será  submetido  a
avaliação  do  órgão  ambiental  federal  competente,  após  o  término  da  sua
execução, tendo em vista a correta aplicação dos recursos recebidos.

§  3º  Serão  inabilitadas  por  período  de  três  anos  as
organizações não-governamentais que não aplicarem corretamente os recursos
auferidos com base nesta lei.

Art. 9º O órgão ambiental federal publicará anualmente, até
28  de  fevereiro,  o  montante  dos recursos autorizados para  renúncia  fiscal  no
exercício anterior, devidamente discriminado por beneficiário.

Art. 10. A doação ou patrocínio não poderá ser efetuada a
pessoa ou instituição vinculada ao agente.
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Parágrafo  único.  Consideram-se  vinculados  ao  agente
doador ou patrocinador:

I – a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja
titular, administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos
doze meses anteriores;

II  – o cônjuge, os parentes até terceiro grau, inclusive os
afins,  e  os  dependentes  do  doador  ou  patrocinador  ou  dos  titulares,
administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador ou
patrocinador, nos termos do inciso anterior.

Art. 11. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios
deverão  ser  depositados  e  movimentados  em  conta  bancária  específica,  em
nome do beneficiário.

Parágrafo  único.  Para  fins  de  comprovação  do  incentivo,
não serão consideradas as contribuições em relação às quais não se observe
essa determinação.

Art. 12. Os contribuintes poderão deduzir do Imposto sobre
a Renda as quantias efetivamente doadas ao Fundo Nacional de Meio Ambiente
(FNMA), instituído pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989.

§ 1º As deduções de que trata o  caput ficam limitadas a
cinco por cento do imposto devido.

§ 2º Os recursos auferidos pelo FNMA na forma deste artigo
devem ser aplicados em conformidade com a Lei nº 7.797, de 1989.

Art. 13. As infrações a esta lei, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador:

I  – ao pagamento do valor atualizado do Imposto sobre a
Renda devido em relação a cada exercício financeiro;

II  –  a  multa  correspondente  a  duas  vezes  o  valor  da
vantagem recebida indevidamente; *
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III – a outras penalidades e demais acréscimos cabíveis.

Parágrafo único.  Para os efeitos do disposto neste artigo,
considera-se  solidariamente  responsável  por  inadimplência  ou  irregularidade  a
organização não-governamental executora do projeto.

Art. 14. Constitui crime, punível com reclusão de dois a seis
meses, obter redução do Imposto sobre a Renda utilizando-se fraudulentamente
de qualquer benefício desta lei.

§ 1º No caso de pessoa jurídica, respondem pelo crime o
acionista controlador e os administradores que para ele tenham concorrido.

§  2º  Incorre  na  mesma  pena  aquele  que,  recebendo
recursos em razão desta lei, deixe de promover as atividades objeto do incentivo.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Um  dos  maiores  problemas  que  recaem,  hoje,  sobre  as
entidades governamentais e não-governamentais da área de meio ambiente, diz
respeito  à  carência  de  recursos  para  o  desenvolvimento  dos  projetos.  Essa
carência  é especialmente  grave num país  de  dimensões  continentais  como o
Brasil,  com  grande  diversidade  cultural  e  ecológica,  o  que  torna  maiores  os
desafios a serem enfrentados.

Dispomos de excelentes leis ambientais,  entre  as quais a
Lei nº 6.938/81, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente, bem como a
Lei  nº  7.797/89,  que  cria  o  Fundo  Nacional  do  Meio  Ambiente  (FNMA).  No *
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entanto,  muitos  dos  dispositivos  estabelecidos  nesses  documentos  legais  não
são  eficazmente  implantados,  dada  a  falta  de  recursos  financeiros  para
fortalecimento das instituições do Estado responsável pela área, para treinamento
de  membros  de  organizações  não  governamentais,  educação  ambiental,
desenvolvimento  e difusão de tecnologias  mais  brandas  sob o  ponto  de  vista
ambiental,  monitoramento  e  fiscalização,  implantação  de  unidades  de
conservação, saneamento básico, controle da poluição, recuperação ambiental e
tantas outras atividades necessárias para que o meio ambiente seja efetivamente
conservado.

O objetivo desta proposição é justamente o de garantir mais
uma  fonte  de  recursos  para  a  área  ambiental,  por  meio  da  transferência  de
pequena parcela do Imposto sobre a Renda,  que será canalizada diretamente
para o desenvolvimento  de projetos  de organizações não-governamentais  que
trabalham  nas  questões  ambientais.  O  Estado,  nesse  caso,  atua  como
intermediador do processo, visando a garantir que tais recursos sejam aplicados
em projetos que estejam de acordo com a Política Nacional de Meio Ambiente e
que sejam utilizados com lisura e eficiência.

Outro  objetivo  igualmente  importante  do  projeto  é  o  de
encorajar  a  participação  da  iniciativa  privada  em  tais  projetos,  ampliando  a
consciência ambiental no Brasil. A proposta contribui para a melhoria da imagem
pública das empresas, o que atua como grande estímulo ao seu envolvimento.
Não é preciso lembrar os imensos benefícios que a Lei Rouanet,  na qual nos
inspiramos, trouxe para o desenvolvimento da cultura no País.

Destarte,  considerando  os  inúmeros  benefícios  que  este
Projeto de Lei  poderá trazer para  a população brasileira,  conclamo os nobres
pares a prestarem seu apoio à proposta que ora apresento.
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Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado Paulo Feijó
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